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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 087/2025 

Solicita que a gestão municipal adote medidas 

urgentes para o controle populacional e o bem-

estar dos animais em situação de rua. 

A Vereadora signatária, Rogéria Layanne Caldas Dantas - PT, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, requer a Gestão Municipal, em nome 

do Sr. Prefeito, Tiago de Medeiros Almeida, que seja adotada medidas 

urgentes para o controle populacional e o bem-estar dos animais em situação de 

rua, considerando os diversos relatos de cidadãos que deram entrada no hospital 

local devido a mordidas de cachorros.  

A presença descontrolada desses animais nas vias públicas representa 

um risco tanto para a saúde pública quanto para os próprios animais, que muitas 

vezes sofrem com fome, sede e maus-tratos. Além disso, a ocorrência de 

ataques e mordidas pode resultar em complicações graves, como infecções e 

transmissão de doenças. 

Diante desse cenário, requeremos que a Prefeitura implemente medidas 

eficazes, tais como: 

 Campanhas de conscientização sobre a posse responsável e o cuidado 

com os animais; 

 Atendimento veterinário emergencial para animais abandonados; 

 Identificação e vacinação dos cães de rua. 

Solicitamos ainda que seja realizada uma ação emergencial para avaliar 

a situação atual e mitigar os riscos à população, garantindo a segurança de 

todos. 
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Contamos com o compromisso da gestão municipal para que essa 

situação seja tratada com a devida urgência e responsabilidade. 

 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento.  

Parelhas, 03 de abril de 2025. 

 

 

ROGÉRIA LAYANNE CALDAS DANTAS 
Vereadora do PT 


